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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Pró-Reitoria de Ensino

ANEXO II
 
FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS

	Lista de critérios
	Nota Obtida*

	
	

	1. Prioritariamente estudantes a partir do 2º ano/semestre dos cursos Técnico em Informática para Internet ou o curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas.
A prioridade para o preenchimento das vagas será dada aos estudantes que estejam cursando, preferencialmente, a partir do 2º ano ou semestre dos cursos de Técnico em Informática para Internet ou o curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas. Estudantes nestes anos/semestre já tiveram contato com componentes curriculares, que proporcionam maior familiaridade com os conteúdos básicos exigidos pelo projeto.
	

	2. Tempo de resposta a questionamentos.
A prontidão nas respostas e interações on-line será observada por meio do tempo de retorno do estudante durante o processo de comunicação inicial (envio de documentos, dúvidas e confirmação de inscrição). Essa agilidade é essencial para o bom funcionamento do projeto, que exige comunicação eficiente.
	

	3. Conhecimento sobre ferramentas.
O formulário incluirá uma questão sobre identificação e função básica de uso de pacotes de editoração. Embora não seja eliminatório, este critério permite avaliar o grau de familiaridade do estudante, o que pode facilitar a curva de aprendizagem nas ações do projeto.
	

	4. Conhecimento sobre planilhas eletrônicas.
O domínio básico de planilhas (como Microsoft Excel ou Google Sheets) será avaliado. Essa habilidade é relevante, pois os cadastros, registros técnicos serão feitos através desta ferramenta.
	

	5. Prioridade para trabalhar no projeto.
Os(as) estudantes deverão indicar se participam de outros projetos institucionais e se estão dispostos a dar prioridade a este. O comprometimento com as demandas do projeto é essencial, dada sua natureza prática e contínua. A disponibilidade efetiva será considerada um diferencial no processo de classificação.
	

	TOTAL
	



* Cada critério será pontuado com base nas respostas fornecidas no formulário, e será atribuída uma nota de 0 a 2 para cada item, conforme os seguintes parâmetros:
· 2 pontos – critério plenamente atendido;
· 1 ponto – critério parcialmente atendido;
· 0 pontos – critério não atendido.

[bookmark: _GoBack]A pontuação final será somada e os(as) candidatos(as) serão classificados em ordem decrescente de nota. Em caso de empate, será utilizado como critério de desempate: 1) maior disponibilidade horária; 2) ordem de inscrição.
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